
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 134AO PROjETO-DE-LEI N° 90 /15L/ 2009

Suplementa dotação Orçamentária e aponta
recursos no Projeto-de-Lei N° 90/1SLl2009.

Dá nova redação e aponta recursos:

Ação: Construir e pavimentar vias urbanas, bem como melhoria da infraestrutura e
saneamento.
Órgão Executor: Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos.
Produto: Pavimentação.
Unidade de Medida: m2

Tipo: Projeto
SEMOPSU482

ANO DESCRIÇAO DA PRIORIDADE VALOR
2010 Projetar e executar asfalto na Estrada Taimbé no Bairro Lomba Grande.

APONTA COMO RECURSO:
PROGRAMA: 09 - Qualificação da Infraestrutura Urbana: uma cidade melhor para nosso
povo.
ORGAO EXECUTOR:SEMOPSU482

Novo Hamburgo, 17de setembro de 2009.
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"
(Lei Municipal N' 1.180/200~, de 13 de outubro de 200~)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. "
(Lei Municipal N' 31/98, de 19 de maio de 1998)


